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PORTARIA Nº 1340, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA no 

exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 086/2015/COPSPAD/ UNIPAMPA, 

emitido em 03 de novembro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

RECONDUZIR a Comissão Permanente de Sindicâncias e 

Processos Administrativos, objetivando a conclusão dos trabalhos inerentes ao 

Processo Administrativo Disciplinar nº 23100.002435/2015-51, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar de 10 de novembro de 2015.  

 

 

 

 

 

 

                                                                            Ulrika Arns 

                                Reitora 
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PORTARIA Nº 1341, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA no 

exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 087/2015/COPSPAD/ UNIPAMPA, 

emitido em 03 de novembro de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

RECONDUZIR a Comissão Permanente de Sindicâncias e 

Processos Administrativos, objetivando a conclusão dos trabalhos inerentes ao 

Processo Administrativo Disciplinar nº 23100.002102/2015-21, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar de 10 de novembro de 2015.  

 

 

 

 

 

 

                                                                            Ulrika Arns 

                                Reitora 
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PORTARIA Nº 1344, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003002/2015-12. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível III para o Nível IV 

da Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, à 

servidora AMANDA MEINCKE MELO, Professora do Magistério Superior, SIAPE 

1736342, lotada na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no 

Campus Alegrete, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta Portaria 

em Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1345, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003035/2015-62. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível I para o Nível II da 

Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, ao 

servidor, FABIO DE ARAUJO PEDRON, Professor do Magistério Superior, SIAPE 

2001448 lotado na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no 

Campus Uruguaiana, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta 

Portaria em Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora         
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PORTARIA Nº 1346, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003222/2015-46. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível III para o Nível IV 

da Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, ao 

servidor FABIO REGIO BENTO, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1736297 

lotado na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus 

Santana do Livramento, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta 

Portaria em Boletim de Serviço da Unipampa 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1347, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003044/2015-53. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível III para o Nível IV 

da Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, ao 

servidor GABRIEL SAUSEN FEIL, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1736350 

lotado na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus São 

Borja, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta Portaria em Boletim 

de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1348, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003143/2015-35. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível II para o Nível III da 

Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, à 

servidora GRACIELA SALETE CENTENARO, Professora do Magistério Superior, 

SIAPE 1897490, lotada na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em 

exercício no Campus Itaqui, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta 

Portaria em Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1349, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003334/2015-05. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível III para o Nível IV 

da Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, ao 

servidor GUSTAVO FUHR SANTIAGO, Professor do Magistério Superior, SIAPE 

1736605 lotado na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no 

Campus Alegrete, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta Portaria 

em Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1350, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003041/2015-10. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível III para o Nível IV 

da Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, à 

servidora IRINA LUBECK, Professora do Magistério Superior, SIAPE 1736334, lotada 

na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus 

Uruguaiana, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta Portaria em 

Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1351, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003001/2015-78. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível III para o Nível IV 

da Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, ao 

servidor MARCO ANTONIO DURLO TIER, Professor do Magistério Superior, SIAPE 

1736347 lotado na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no 

Campus Alegrete, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta Portaria 

em Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1352, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003250/2015-63. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional, do Nível II para o Nível III da 

Classe C, denominada Professor Adjunto, da Carreira do Magistério Superior, à 

servidora RENATA SILVA CANUTO DE PINHO, Professora do Magistério Superior, 

SIAPE 1897492, lotada na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em 

exercício no Campus Itaqui, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta 

Portaria em Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1353, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003058/2015-77. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional do Nível I para o Nível II da 

Classe A, da Carreira do Magistério Superior, ao servidor AUGUSTO JUNIOR 

CLEMENTE, Professor do Magistério Superior, SIAPE 2030198, lotado na Universidade 

Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus São Borja, com efeitos 

financeiros a partir da data de publicação desta Portaria em Boletim de Serviço da 

Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1354, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.002990/2015-82. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional do Nível I para o Nível II da 

Classe A, da Carreira do Magistério Superior, ao servidor CHARLES QUEVEDO 

CARPES, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, SIAPE 1928171, 

lotado na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus 

Itaqui, com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta Portaria em Boletim 

de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          



B o l e t i m  d e  S e r v i ç o  U N I P A M P A  A n o  V I I I  N °  1 7 4 -  E d i ç ã o  

E x t r a o r d i n á r i a  d e  0 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 5  

P á g i n a  | 17 

PORTARIA Nº 1355, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003148/2015-68. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional do Nível I para o Nível II da 

Classe A, da Carreira do Magistério Superior, a servidora DEBORA DA CRUZ PAYAO 

PELLEGRINI, Professora do Magistério Superior, SIAPE 2056418, lotado na 

Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus Uruguaiana, 

com efeitos financeiros a partir da data de publicação desta Portaria em Boletim de 

Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1356, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003202/2015-75. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional do Nível I para o Nível II da 

Classe A, da Carreira do Magistério Superior, ao servidor EDGAR GONZAGA SOUZA 

DOS SANTOS, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1927928, lotado na 

Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus Alegrete, com 

efeitos financeiros a partir da data de publicação desta Portaria em Boletim de Serviço 

da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1357, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003319/2015-59. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional do Nível I para o Nível II da 

Classe A, da Carreira do Magistério Superior, ao servidor JAELSON BUONY, Professor 

do Magistério Superior, SIAPE 2042013, lotado na Universidade Federal do Pampa 

(UNIPAMPA) e em exercício no Campus Alegrete, com efeitos financeiros a partir da 

data de publicação desta Portaria em Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1358, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003281/2015-14. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional do Nível I para o Nível II da 

Classe A, da Carreira do Magistério Superior, a servidora JANAINA WOHLENBERG, 

Professora do Magistério Superior, SIAPE 2970770, lotado na Universidade Federal do 

Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus Dom Pedrito, com efeitos financeiros a 

partir da data de publicação desta Portaria em Boletim de Serviço da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1359, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003037/2015-51. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional do Nível I para o Nível II da 

Classe A, da Carreira do Magistério Superior, ao servidor JULIANO GONÇALVES 

PEREIRA, Professor do Magistério Superior, SIAPE 1875727, lotado na Universidade 

Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus Uruguaiana, com efeitos 

financeiros a partir da data de publicação desta Portaria em Boletim de Serviço da 

Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          
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PORTARIA Nº 1360, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei nº 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 
na Resolução do CONSUNI nº 80, de 28 de agosto de 2014, e os termos do 
Processo nº 23100.003249/2015-39. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional do Nível I para o Nível II da 

Classe A, da Carreira do Magistério Superior, ao servidor PAULO JORGE DE PINHO, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, SIAPE 2954776, lotado na 

Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus Itaqui, com 

efeitos financeiros a partir da data de publicação desta Portaria em Boletim de Serviço 

da Unipampa. 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     Ulrika Arns 

                              Reitora          

 


